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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTÍNUO 

 

 

HEMOBRÁS 

(Processo Administrativo nº 25800.003425/2025-42) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de fabricação e montagem de guindaste giratório tipo coluna, incluindo talha elétrica, viga 

balancim e fornecimento de projetos elétrico, mecânico e estrutural, a ser instalado na planta de utilidades da 

Hemobrás, em Goiana/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1. As especificações técnicas do objeto da contratação são aquelas previstas no Anexo 01 deste Termo de Referência; 

 

3. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

3.1. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela Hemobrás é sigiloso, nos termos do Art. 34, Caput, Lei n. 13.303, 

de 30 de Junho de 2016. 

3.2. As despesas decorrentes da futura contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Hemobrás, assegurada no saldo constante na conta orçamentária 

01.01.912122.326.2107011000.10008.00.00.  

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O objeto deste termo de referência é comum nos termos do Art. 1°, da Instrução Normativa nº 02/2023 da 

Hemobrás, assim entendido aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 

da HEMOBRÁS, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a HEMOBRÁS, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. DA VISTORIA 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações 

do local de execução dos serviços, acompanhado por empregado designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08h às 15h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (81) 3464-9644 ou pelo e-

mail engenharia@hemobras.gov.br; 
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5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

5.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento 

de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

5.4. A visita técnica é facultativa; sua não realização não acarretará desclassificação. O não exercício deste direito por 

parte da empresa interessada, por qualquer motivo, não permitirá à mesma, no futuro, alegar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

6.1. Não será admitida a participação de empresas consorciadas para este objeto licitatório, visto que a natureza do 

objeto não configura serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADES COOPERATIVAS 

7.1. Não será admitida a participação de sociedades cooperativas para este objeto licitatório, uma vez que, pela sua 

natureza, o serviço a ser contratado não evidencia a possibilidade de ser executado com autonomia pelos 

cooperados, de modo a demandar uma relação de subordinação entre cooperativa e cooperados, bem como, entre 

a Hemobrás e os cooperados. 

7.2. Analisando a gestão operacional do serviço, verifica-se que o modelo de execução que atende a Hemobrás é 

incompatível com o modelo de execução do serviço de forma compartilhada ou em rodízio, tendo em vista que 

neste modelo as atividades de coordenação, supervisão e de preposto devem ser realizada pelos cooperados de 

forma alternada ou aleatória, para que tantos quanto possíveis venham a assumir tal atribuição. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. As empresas deverão demonstrar a qualificação técnica por meio de:  

8.1.1. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

8.1.1.1. Para fins de capacidade técnica a licitante deve comprovar experiência nas parcelas do objeto técnica ou 

economicamente relevantes; 

8.1.1.1.1. Parcela técnica ou economicamente relevante: fornecimento e montagem/instalação de guindaste 

giratório, ponte rolante ou pórtico rolante com içamento por talha de capacidade nominal de pelo menos 

700 kg 

8.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.1.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou, no caso de contratos em 

andamento, o atestado deverá demonstrar que a licitante já tenha executado o objeto da presente 

contratação.   
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8.1.1.4. O licitante, quando solicitado, disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da respectiva HEMOBRÁS e local em que foram prestados os serviços.  

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do instrumento, admitindo-

se prorrogação para os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega. 

 

10. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. O início da execução do serviço dar-se-á em momento posterior à publicação do extrato de contrato no DOU e/ou 

solicitação formal da Hemobrás. 

 

11. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

11.1.1. A execução dos serviços de montagem se dará em área da unidade fabril da Hemobrás, localizada na Rodovia 

BR 101 Norte, S/N Quadra D, Lote nº 06, Zona Rural, Goiana-PE, CEP 55.900-000. 

11.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários para execução do objeto, nas quantidades e qualidade estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

11.1.3. A CONTRATADA disporá de profissional técnico habilitado que acompanhará os serviços do escopo 

contratual e que será responsável por prestar todos os esclarecimentos necessários para a correta execução do 

objeto. 

11.1.4. Deverá ser providenciado junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n. 6.496/77 e 

12.378/2010). 

11.1.5. A equipe técnica da CONTRATADA emitirá relatório após fabricação, contendo comprovação técnica das 

características do equipamento em conformidade com as especificações deste termo de referência. O embarque 

do equipamento só será autorizado pela Hemobrás após aprovação deste relatório. 

11.1.6. A equipe técnica da CONTRATADA emitirá relatório conclusivo ao final da montagem/instalação, contendo 

comprovação técnica da operacionalidade do equipamento. 

11.1.7. Os serviços deverão ser realizados em plena e total observância e conformidade às leis trabalhistas, no que diz 

respeito aos horários e duração das jornadas, e respectivos intervalos. 

11.1.8. Os serviços serão realizados de segunda a sexta-feira, entre 7h e 17h. Serviços em horários extraordinários: 

em finais de semana, feriados, dias santos ou em horários noturnos, poderão ser executados desde que 

previamente informados à fiscalização da Hemobrás, com um prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas e 

respeitadas todas as determinações da Consolidação das Leis do Trabalho. Os trabalhos só poderão ocorrer 

após permissão formal da fiscalização da Hemobrás. 
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11.1.9. A mão de obra, os materiais e os demais recursos empregados no objeto devem ser dimensionados pela 

CONTRATADA para execução dos trabalhos no nível de qualidade estabelecido 

11.1.10. A Hemobrás fornecerá pontos de consumo de energia elétrica e utilidades necessárias na área de execução 

das atividades. 

11.1.11. A execução dos serviços no tocante ao cumprimento de normas e procedimento de segurança e saúde 

ocupacional fica subordinada ao Manual de SMS para Empresas Contratadas da Hemobrás. 

 

12. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

12.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no Instrumento de Avaliação 

de Execução do Serviço, constante no Anexo 02. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.4. A  data limite para o recebimento definitivo não ultrapassará a data limite para pagamento. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados pela HEMOBRÁS através de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

14.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo Fiscal ou Comissão fiscalizadora 

competente na nota fiscal apresentada. 

14.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida e apresentada pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 

14.3.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar a 

seguinte documentação comprobatória: 

14.3.1.1. Documentos que demonstrem que a CONTRATADA mantém das condições de habilitação exigidas no 

edital; 
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14.3.1.2. Demais documentos relacionados à liquidação da despesa, solicitados pelo Fiscal do Contrato ou Comissão 

fiscalizadora competente. 

14.3.2. O fiscal do contrato realizará a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela empresa, e 

caso existam irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;  

14.3.3. Após essa verificação, tendo a CONTRATADA atendido aos requisitos contratuais, inclusive os acima 

mencionados, o fiscal do contrato, observando o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da apresentação da 

documentação pela CONTRATADA, deverá comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 

ou Fatura, com o valor exato dimensionado. 

14.3.3.1. Consumado o prazo do item acima, não havendo a comunicação do fiscal à CONTRATADA, tendo essa 

atendido à toda a documentação e requisitos do contrato, será considerada recebida a parcela ou total do 

objeto comprovadamente entregue pela CONTRATADA, podendo essa emitir a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado. 

14.3.4. A nota fiscal deverá ser apresentada ao Setor de Protocolo da Hemobrás na data de emissão, através do e-mail 

protocolo_recife@hemobras.gov.br. 

14.3.5. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer até o 25º dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, exceto no mês de dezembro quando a apresentação deverá ocorrer até o 15º dia do mês. Caso a 

CONTRATADA não encaminhe a Nota Fiscal/Fatura nesse prazo, deverá ser emitida a partir do primeiro dia 

útil do mês seguinte. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a HEMOBRÁS. 

14.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas formalmente à HEMOBRÁS, ficando sob 

inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 

informação. 

14.6. O CNPJ que deverá constar nos documentos fiscais apresentados deverá ser o mesmo CNPJ que a 

CONTRATADA utilizou no contrato. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada verificação da manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

14.8.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da HEMOBRÁS. 

14.8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a HEMOBRÁS deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 
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bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.8.3. Persistindo a irregularidade, a HEMOBRÁS deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. Da rescisão 

não decorre prejuízo à aplicação de sanção correspondente. 

14.8.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

14.8.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da HEMOBRÁS, não será rescindido o 

contrato em execução com a CONTRATADA que não mantêm das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

14.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.9.1. A Hemobrás, como Empresa Pública Federal, tem obrigação de reter tributos direto na fonte, em especial do 

Imposto de Renda (IR), da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que 

efetuar às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras. 

14.9.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.10. À exceção dos contratos de telefonia ou que a Hemobrás figure como usuária de serviço público essencial de 

energia elétrica, água e esgoto e serviços postais, a HEMOBRÁS não acatará a cobrança por meio de boletos e 

duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação 

do crédito que implique na sub-rogação de direitos.  

14.11. Os prazos para pagamento estão indicados abaixo: 

Data da emissão da Nota Fiscal Data Pagamento 

01 a 05 05 do mês seguinte 

06 a 11 11 do mês seguinte 

12 a 17 17 do mês seguinte 

18 a 25 25 do mês seguinte 

Observação 1: O pagamento sempre estará condicionado ao atesto pelo Fiscal do Contrato. 

Observação 2: Em se tratando de aquisição de mercadoria, para efeito de utilização da tabela acima, ao invés de considerar a data de emissão da Nota Fiscal, 

será considerada a data de recebimento da mercadoria na Hemobrás. 

 

14.12. Caso a data do pagamento prevista na tabela de pagamento ocorra em dia não útil, o mesmo será efetivado no 1º 

dia útil subsequente. 
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14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Hemobrás, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100)/365, onde TX = 6% (Percentual da taxa anual de juros de mora) 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação da proposta. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o HEMOBRÁS pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. A atividade de fiscalização da execução contratual é o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento 

dos resultados previstos pela Hemobrás para o serviço contratado, realizar instrução processual e encaminhamento 

da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 

alteração, reequilíbrio, prorrogação, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista 

a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

16.1.1. A fiscalização compreenderá em última análise as situações que impactem negativamente a execução do 

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 
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16.2. As atividades de fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, devendo ser exercidas por empregado ou comissão, especialmente designados na forma do Art. 102, 

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

16.3. O representante da Hemobrás deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução 

dos serviços e do contrato. 

16.4. A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Avaliação 

de Execução do Serviço para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

16.4.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

16.4.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.5. A utilização do Instrumento de Avaliação da Execução de Serviço não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

16.6. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

16.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

16.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

16.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

16.10. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

16.11. O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016.  

16.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  

16.13. O representante da Hemobrás deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
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16.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, bem 

como a não manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação, poderá ensejar a aplicação das 

sanções administrativas previstas neste Contrato, no instrumento convocatório, na legislação vigente e no 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Hemobrás. 

16.14.1. Sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis, a CONTRATANTE poderá promover a 

rescisão unilateral do contrato, sempre que constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais pela CONTRATADA, nos termos dos arts. 111 e 112 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da Hemobrás. 

16.14.2. A rescisão contratual poderá ser declarada de forma autônoma e independente da instauração, tramitação ou 

conclusão de processo administrativo destinado à apuração de responsabilidade ou aplicação de penalidades, 

não constituindo requisito para sua efetivação a prévia aplicação de sanção administrativa. 

16.14.3. A eventual rescisão contratual não afasta nem prejudica a apuração das infrações cometidas, tampouco 

impede a aplicação das sanções administrativas cabíveis, bem como a adoção das demais medidas necessárias 

à recomposição de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE. 

16.15. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento 

a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.  

16.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da HEMOBRÁS ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA HEMOBRÁS  

17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

17.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

17.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

17.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

17.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que 

couber.  

17.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

17.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

18.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

18.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Hemobrás; 

18.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com a aplicação dos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, ficando a Hemobrás autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

18.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

18.5.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Hemobrás. 

18.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança na Hemobrás, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

18.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

18.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela HEMOBRÁS ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

18.9. Paralisar, por determinação da HEMOBRÁS, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

dos serviços, durante a vigência do contrato. 

18.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

18.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

18.13. Submeter previamente, por escrito, à HEMOBRÁS, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

18.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da HEMOBRÁS; 
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18.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 

e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

18.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

18.17. Apresentar à Hemobrás, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 

execução do serviço; 

18.18. Atender as solicitações da Hemobrás quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

18.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

18.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Hemobrás toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

18.21. Relatar à Hemobrás toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

18.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

18.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

18.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer: 

18.25.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Hemobrás; 

18.25.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

18.25.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Hemobrás; 

18.25.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

18.25.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Hemobrás em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

18.25.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Hemobrás, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

18.26. Emitir documento fiscal do serviço, discriminando no corpo das mesmas ou em faturamento anexo o período a 

que se refere a etapa/parcela, o local do serviço, bem como destacar o número e o objeto do contrato firmado; 
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18.27. A Contratada deverá emitir o(s) documento(s) fiscal(is) válido(s) com o mesmo CNPJ que consta no instrumento 

contratual e na proposta econômica; 

18.28. A CONTRATADA se compromete a cumprir a legislação brasileira de prevenção e combate à corrupção e a 

manter elevados padrões de integridade nas relações contratuais com a Hemobrás, respeitando os princípios 

éticos e prevenindo danos financeiros ou a imagem e reputação da Hemobrás, em conformidade com as normas 

disponíveis no site da HEMOBRÁS, destacadamente o Código de Conduta e de Integridade. Também concorda 

em, quando aplicável (conforme critérios estabelecidos pela Hemobrás), submeter-se à Due Diligence de 

Integridade, visando mitigar o risco de irregularidades, conforme Guia de Avaliação de Integridade de Terceiros 

Contratados pela Hemobrás. Fica a contratada ciente de que, no caso de descumprimento de previsões contidas 

nesta cláusula bem como na legislação, estará sujeita a responsabilizações administrativas e legais pertinentes. 

18.29. A contratada responde pelos prejuízos causados à Hemobrás, mesmo aqueles resultantes de caso fortuito ou força 

maior. 

18.30. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Hemobrás possa 

utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência, nos termos do artigo 80 da Lei n° 13.303/2016; 

18.30.1. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos 

direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra; 

18.31. Assegurar à Hemobrás o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Hemobrás distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

18.32. Assegurar à Hemobrás os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Hemobrás, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1. As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a 

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 

sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018.  

19.2. A CONTRATADA deverá manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas 

e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, 

destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

19.3. A CONTRATADA se compromete a tratar os dados dispostos no presente contrato apenas para a estrita e 

exclusiva finalidade e necessidade da realização do objeto do contrato. A CONTRATADA deverá manter todas 

as informações deste Contrato sob sigilo e não deve compartilhar e disponibilizar tais informações com terceiros 

sem a prévia autorização expressa da HEMOBRÁS. 
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19.4. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade 

pública, deverá informar previamente a HEMOBRÁS para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

19.5. A CONTRATADA deverá notificar a HEMOBRÁS imediatamente a respeito de qualquer violação, por seus 

funcionários ou terceiros não autorizados, a respeito da proteção de Dados Pessoais. 

19.6. A CONTRATADA deverá cooperar com a HEMOBRÁS e tomar todas as medidas cabíveis para auxiliar a 

HEMOBRÁS e as autoridades competentes a investigar, mitigar e remediar o incidente ocorrido. 

19.7. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, 

bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à HEMOBRÁS e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição quanto à 

proteção e uso dos dados pessoais. 

20. DA SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR  

20.1. A CONTRATADA deverá atender as Normas e Legislação vigente referente à Segurança e Saúde no Trabalho, 

conforme as características especiais da unidade de execução do contrato. 

20.1.1. A CONTRATADA deve atender integralmente aos requisitos da NR 18 – Condições e meio ambiente de 

trabalho na indústria da construção. 

20.2. A CONTRATADA deverá obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para a atividade em pauta, 

ficando obrigada ao fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC cabíveis, e garantir que o pessoal os utilize sempre 

que necessário e que esteja sempre uniformizado e devidamente identificado com crachá. 

20.2.1. Os EPI e EPC fornecidos pela CONTRATADA devem ser adequados ao serviço e ao ambiente de acesso do 

seu corpo funcional, como por exemplo: EPI e EPC para frio, serviço em eletricidade, serviço em altura, serviço 

em espaço confinado, entre outros. 

20.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramentas e equipamentos em condições adequadas de segurança, que 

estarão sujeitas a vistorias por parte da HEMOBRÁS. As vistorias poderão ocorrer previamente para liberação de 

uso ou durante o período de utilização das mesmas no site da Hemobrás. 

20.4. Todos os profissionais da CONTRATADA deverão estar treinados de acordo com a atividade desempenhada e as 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

20.4.1. São exemplos de treinamentos obrigatórios para realização de atividades especificas: Treinamento em trabalho 

em altura NR35, Segurança em instalações elétricas – NR10 básico, Sistema Elétrico de Potência – NR10 

complementar, Espaço confinado – Trabalhado autorizado/vigia e supervisor NR33, Treinamento em cadeiras 

e vasos de pressão (NR13), direção defensiva, transporte, movimentação e manuseio de materiais – NR11. 

20.5. A CONTRATADA deverá fornecer cópia dos documentos em atendimento à legislação de segurança e saúde do 

trabalhador, em especial as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, antes do início das atividades 

no site da Hemobrás e sempre que sofrerem alterações/atualizações. A CONTRATADA deverá fornecer sempre 

que solicitado Documentos e Registros referentes à Segurança e Saúde no trabalho (como por exemplo: PPRA, 
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PCMSO, ASO, ficha de entrega de EPI, comprovação de treinamento obrigatório pelas NR de acordo com serviço 

a ser executado). 

20.5.1. Deve constar no ASO (Atestado da Saúde ocupacional) aptidão explícita para execução de serviços de alto 

risco, como por exemplo: eletricidade, altura, em espaço confinado. 

20.6. Serão de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes em que venham a serem vítimas os seus 

funcionários quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem. Sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA prestar o devido auxílio ao acidentado e emitir a Comunicação de Acidente 

de Trabalho – CAT, de acordo com diretrizes do INSS. 

 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO  

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

22. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 

23.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

23.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

23.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

23.1.5. cometer fraude fiscal. 

23.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Hemobrás pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

23.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

23.2.2. Multa de:  

23.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Hemobrás, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  
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23.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

23.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

23.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

23.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Hemobrás a promover a rescisão do contrato; 

23.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

23.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Hemobrás, pelo prazo de até dois anos; 

23.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

5 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço; 
01 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

 

23.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 83, III da Lei 13.303 de 2016, as empresas ou profissionais que: 

23.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

23.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

23.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Hemobrás em virtude de atos ilícitos praticados.  

23.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 13.303 de 2016. 

23.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

23.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos casos em que as 

multas e sanções aplicadas não sejam suficientes para compensar os danos suportados pela Administração, ao 

pagamento de uma indenização suplementar.  

23.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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24. MATRIZ DE RISCOS 

24.1. A definição dos riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, estão 

elencadas no Anexo 03 do Termo de Referência.   

 

Goiana/PE, 24/04/2026. 

ELABORADO POR 

 

__________________________________ 

Felipe Alencar de Oliveira 

Especialista em PHB – Engenharia Mecânica 

REVISADO POR 

 

________________________________ 

Rodrigo Nunes de Melo  

Analista Ind. de Hemod. e Biotec. - Eng. Elétrica  

 

APROVADO POR 

 

________________________________ 

Carlos Vinicius Viana de Souza  

Gerente de Engenharia e Automação  
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Anexo 01 do Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A solução que atende à necessidade da HEMOBRÁS requer mobilização de mão de obra e recursos especializados 

da CONTRATADA para atender as seguintes características relevantes, no quadro a seguir: 

Item Descrição/Especificação Un. Qtde. 

1 Fabricação e montagem de guindaste giratório tipo coluna, atendendo às 

condições: 

1) Capacidade nominal: 2 toneladas 

2) Altura útil de elevação: 9000 mm 

3) Altura da coluna: 10000 mm 

4) Raio máximo da lança: 5500 mm 

5) Raio útil da lança: 5000 mm 

6) Giro da lança: 250 graus 

7) Tipo de carro (trolley): acionado por motor elétrico 

8) Tipo de talha: elétrica com cabo de aço incluso 

9) Tensão de alimentação: 380 V ou 220 V 60 Hz 

10) Desenho de referência: 

 

11) Frequência de utilização: 250 ciclos por ano 

12) Local de trabalho: Bloco B02, adjacente à planta de industrial de 

utilidades, exposto a intempéries 

13) Utilização: Içamento de carga (sal em big bag) para abastecimento do 

tanque de salmoura, destinado ao tratamento de água para uso 

farmacêutico industrial 

14) Deve ser equipado com botoeiras de segurança e sensores sinaleiros e 

sonoros, bem como freios mecânicos e/ou elétricos. 

15) Velocidade do carro de ser entre 2 m/min e 6 m/min. Giro do braço 

Motorizado deve ser entre 0,5 e 1,5 rpm. 

16) Operação por controle pendente a nível do solo a distância segura 

17) Painel elétrico, com proteção IP adequada para área externa, com 

incidência de sol e chuva 

CJ 1 
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18) Identificação da capacidade nominal do equipamento em ambos os lados 

da lança 

19) Pintura em cor amarelo segurança com tratamento adequado para 

condições severas de alta salinidade e zona marítima 

20) Atendimento às normas NR-11, NR-12 e normas NBR 8400 e NBR 8800, 

no que couber 

21) Montagem/instalação de todo o arranjo, acompanhada de: 

a) Desenho dimensional elétrico, mecânico e estrutural, com memorial 

de cálculo 

b) Lista de acessórios e componentes instalados, com as referências 

comerciais 

c) Manual de Operação 

d) Plano de manutenção 

22) O conjunto deve vir acompanhado de viga balancim em cruzeta para 

içamento de big bag com capacidade de 2.000 kg e dotado de um olhal 

central para acoplamento à talha do guindaste e quatro ganchos com trava 

de segurança para acoplamento às alças do big bag. O acessório deverá 

ser pintado na cor amarelo segurança e ter a capacidade nominal 

identificada. O projeto deverá passar por aprovação da Hemobrás antes 

da fabricação. 
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Anexo 02 do Termo de Referência 

 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

Etapa Evento de 

medição 

Atividades compreendidas e entregáveis Percentual da 

proposta 

1 Aprovação 

prévia 

1) Visita técnica in loco (OPCIONAL) 

2) Elaboração de projetos executivos, incluindo arranjo geral, 

desenhos elétricos, mecânicos e estruturais e memoriais de 

cálculo 

3) Aprovação da documentação de projeto pela HEMOBRÁS 

20% 

2 Fabricação e 

entrega 

1) Fabricação de equipamentos, componentes e acessórios, 

com realização de testes aplicáveis 

2) Transporte e entrega física do objeto na HEMOBRÁS 

50% 

3 Montagem 1) Montagem e instalação do equipamento no local definitivo, 

componentes e acessórios, com interligações elétricas e 

realização de testes operacionais 

2) Entrega da documentação final prevista em especificações e 

aceite definitivo pela HEMOBRÁS 

30% 
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Anexo 03 do Termo de Referência  

 

MATRIZ DE RISCO 

 

EVENTO/RISCO RESPONSAVEL 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Acidentes causados pela 

CONTRATADA no local de execução 

dos serviços, resultando em: 

• Paralisação de serviços ou 

atraso em cronograma 

• Aumento dos custos. 

• Necessidade de repor os 

serviços, materiais e 

equipamentos danificados. 

• Responsabilidade civil por 

danos à propriedade da 

Hemobrás ou de terceiros. 

• Indenizações por danos 

materiais ou morais a eventuais 

vítimas. 

• Condenações na esfera 

trabalhista. 

• Multas, embargos e outras 

penalidades aplicadas por 

órgãos de fiscalização. 

• Responsabilização penal dos 

responsáveis técnicos. 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 

Ação de regresso da 

HEMOBRÁS contra o 

CONTRATADO, caso a 

HEMOBRÁS seja acionada 

judicialmente por terceiros em 

virtude dos acidentes. 

 

 

Ocorrência de eventos que impeçam o 

cumprimento de prazos ou que 

aumentem custos, devido à fatos 

imputáveis ao contratado: 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 

Acidentes ou quebra de máquinas e 

veículos, resultando em: 

• Aumento de custos de 

execução.  

• Atrasos para a aquisição ou 

reparo dos equipamentos. 

• Eventuais danos às instalações 

existentes ou terceiros. 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 
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EVENTO/RISCO RESPONSAVEL 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Danos causados por acidentes de 

trabalho ou por segurança inadequada 

da CONTRATADA, resultando em: 

• Paralisação ou atraso em 

cronograma. 

• Aumento dos custos. 

• Indenizações por danos 

materiais ou morais a eventuais 

vítimas. 

• Condenações na esfera 

trabalhista. 

• Multas, embargos e outras 

penalidades aplicadas por 

órgãos de fiscalização. 

• Responsabilização penal dos 

responsáveis técnicos e fiscais 

do contrato. 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 

Ação de regresso da 

HEMOBRÁS contra o 

CONTRATADO, caso a 

HEMOBRÁS seja acionada 

judicialmente por terceiros em 

virtude dos acidentes. 

 
 

Eventos não seguráveis caracterizados 

como força maior ou caso fortuito. 

HEMOBRÁS Aditivo para recomposição do 

Equilíbrio Econômico-

Financeiro. 

Erros e defeitos na execução dos 

serviços ensejando retrabalho ou 

refazimento, resultando em: 

• Atraso; 

• Aumento de custos. 
 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 

Alteração da legislação, regulamentos e 

normas que causem novos encargos ou 

obrigações ao contratado, resultando em 

aumento dos custos, contanto que se 

trate de evento em álea extraordinária 

HEMOBRÁS Aditivo contratual para 

recomposição do Equilíbrio 

Econômico-Financeiro. 

Problemas de liquidez financeira do 

contratado ou de subcontratados, bem 

como declaração de falência ou 

recuperação judicial do contratado, 

resultando em: 

• Custos administrativos para 

realização contratação. 

• Possível perecimento dos 

serviços executados. 

• Postergação da conclusão dos 

serviços 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 

Aplicação de penalidade 

contratual 
 

Variações nas taxas de câmbio ou juros, 

resultando em: 

• Alteração do custo de 

aquisição de insumos 

importados. 

• Alteração das condições do 

pagamento de financiamentos e 

dívidas em moeda estrangeira 

ou nacional. 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 
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EVENTO/RISCO RESPONSAVEL 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Demora na mobilização inicial da 

empresa, resultando em: 

• Alteração no prazo de 

execução do objeto contratual. 

• Postergação do início da obra. 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 

Dificuldade em atingir parâmetros 

mínimos de performance operacional 

CONTRATADO Ônus do CONTRATADO 
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Anexo 04 do Termo de Referência 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia – Hemobrás 

CNPJ: 07.607.851/0004-99 

ENDEREÇO: Rua Professor Aloísio Pessoa de Araújo, nº 75, Edifício Boa Viagem Corporate, 8º e 9º andares, Boa 

Viagem 

Recife-PE, CEP: 51.021-410 

 

Segue proposta comercial referente à licitação para contratação de serviços de fabricação e montagem de guindaste 

giratório tipo coluna, incluindo talha elétrica, viga balancim e fornecimento de projetos elétrico, mecânico e estrutural, a 

ser instalado na planta de utilidades da Hemobrás, em Goiana/PE, de acordo com os preços expostos abaixo: 

 

Tabela 1 - Proposta de Preço 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

1 Serviços de fabricação e montagem de guindaste 

giratório tipo coluna, incluindo talha elétrica, viga 

balancim e fornecimento de projetos elétrico, 

mecânico e estrutural, a ser instalado na planta de 

utilidades da Hemobrás, em Goiana/PE 

1,00   

VALOR GLOBAL  

 

 

De acordo com a planilha de preços exposta acima, nossa proposta tem preço global fixado em R$ ........... (................) .  

 

 

A validade desta proposta é de ....... (............) dias 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades determinadas no Termo 

de Referência. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou 

quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

 

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 

 

EMPRESA 

Nome Empresa: 

CNPJ: 

Insc. Est.: 

Endereço Comercial:  
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Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO 

Nome: 

RG: 

CPF: 

CARGO: 

 

 

 

 

Local/data. 

 

 

........................................................................... 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 

 

NOTAS 

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do Licitante. 

2) O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da sessão pública. 

3) A documentação comprobatória de poderes do representante legal, especialmente designado para assinatura do Termo 

de Contrato deverá ser encaminhada em conjunto com esta proposta. 
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